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LEI Nº 6.120 Do SAS
De 13 de abril de 2004

Autoriza a celebração de acordo de
cooperação técnica e convênios com a

Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais - CPRM, visando 0

desenvolvimento de projetos e pesquisas no
Municipio e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo. no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 06
de abril de 2004, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município. pelo Chefe do Poder
Executivo, autorizado a celebrar acordo de cooperação técnica e convênios com
a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, empresa pública

ao Ministério de Minas e Energia, objetivando o desenvolvimento devinculada .

área de geociências e tecnologia, inclusive açõesprojetos e pesquisas na
conjuntas de preservação e recuperação do meio ambiente.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta

Lei onerarão verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

x. aos 13 (treze) dias do    /
fecuacnEn CORI EA

Secretário dos Negócios, urídicos

Publicada na Secretária Municipal de Governo, na data supra.

ncu, CAM CA|e a
CLÉLIA MARA SANTOS FBRRARI

Secretária de roverno. .
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